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<!ID979770-0> DECRETO No- 5.568, DE 27 DE OUTUBRO DE 2005

Prorroga, em caráter excepcional, o prazo de remanejamento dos cargos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica prorrogado, excepcionalmente, até 30 de junho de 2006, o prazo de remanejamento dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, relacionados no Anexo a este
Decreto.

Parágrafo único. Os cargos de que trata este Decreto não integrarão a estrutura dos órgãos, devendo constar dos atos de nomeação seu caráter de transitoriedade, mediante remissão a este artigo.

Art. 2o Findo o prazo estabelecido no caput do art. 1o, os cargos em comissão mencionados no Anexo a este Decreto serão restituídos à Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, sendo considerados exonerados os titulares neles investidos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o Decreto no 5.321, de 27 de dezembro de 2004.

Brasília, 27 de outubro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

ÓRGÃO DAS
101.5

DAS
101.4

DAS
101.3

DAS
101.2

DAS
101.1

DAS
102.5

DAS
102.4

DAS
102.3

DAS
102.2

DAS
102.1

TO TA L 

Advocacia Geral da União - 8 - - 2 1 - - - - 11 

Ministério da Integração Nacional 2 2 1 16 - - - - 2 - 23

Ministério da Integração Nacional - 2 3 - - - - - - - 5

Ministério da Saúde - - 11 10 - - - - 2 - 23

Ministério da Saúde - - 8 8 4 - - - - 2 22

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 1 - - - - - - - - 1

Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional - - - 2 3 - - - - - 5

Ministério dos Transportes 1 2 2 - - - 1 - - 13 19

Ministério de Minas e Energia - - - - - 13 13 10 - - 36

<!ID979766-0> DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 2005

Abre ao Orçamento de Investimento para 2005, em favor das Companhias
Docas do Ceará, do Estado de São Paulo, do Pará, do Rio de Janeiro e do Rio
Grande do Norte, crédito suplementar no valor total de R$ 16.315.513,00, para
os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso II do art. 8º da Lei nº 11.100, de 25
de janeiro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei nº 11.100, de 25 de janeiro
de 2005, crédito suplementar no valor global de R$ 16.315.513,00 (dezesseis milhões, trezentos e quinze
mil e quinhentos e treze reais), em favor das Companhias Docas do Ceará, do Estado de São Paulo, do
Pará, do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Norte, para atender à programação constante do Anexo a
este Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são originários de saldos de
recursos repassados pelo Tesouro Nacional em exercícios anteriores, conforme demonstrado no “Quadro
Síntese por Receita” constante do Anexo a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de outubro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 16.315.513

TOTAL - GERAL 16.315.513

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 16.315.513

TOTAL - GERAL 16.315.513

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 16.315.513

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 16.315.513

TOTAL - GERAL 16.315.513

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0230 CORREDOR LESTE 3.743.050

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 209.364

0235 CORREDOR NORDESTE 11 . 4 1 3 . 2 9 0 

0237 CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 949.809

TOTAL - GERAL 16.315.513

QUADRO SINTESE POR ORGAO

39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 16.315.513

TOTAL - GERAL 16.315.513
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QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 16.315.513

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 16.315.513

6.2.1.0.00.00 TESOURO 16.315.513

6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.315.513

TOTAL DA RECEITA 16.315.513 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 16.315.513

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 16.315.513

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

26 TRANSPORTE 16.315.513

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 16.315.513

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 3.743.050

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 209.364

0235 CORREDOR NORDESTE 11 . 4 1 3 . 2 9 0 

0237 CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 949.809

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

39210 COMPANHIA DOCAS DO CEARA - CDC 2.615.907

39213 COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP 209.364

39215 COMPANHIA DOCAS DO PARA - CDP 949.809

39216 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 3.743.050

39217 COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN 8.797.383

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 16.315.513

TO TA L 16.315.513

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 16.315.513

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 16.315.513

6.2.1.0.00.00 TESOURO 16.315.513

6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 16.315.513

TOTAL DA RECEITA 16.315.513 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 16.315.513

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39210 - COMPANHIA DOCAS DO CEARA - CDC

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 2.615.907

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 2.615.907

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 2.615.907

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0235 CORREDOR NORDESTE 2.615.907

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 2.615.907

TO TA L 2.615.907

QUADRO SINTESE POR RECEITA 

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 2.615.907

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 2.615.907

6.2.1.0.00.00 TESOURO 2.615.907

6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.615.907

TOTAL DA RECEITA 2.615.907 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 2.615.907

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39210 - COMPANHIA DOCAS DO CEARA - CDC

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0235 CORREDOR NORDESTE 2.615.907

P R O J E TO S 

26 784 0235 1307 RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA DO
CAIS COMERCIAL E PIER PETROLEIRO NO
PORTO DE FORTALEZA

2.515.907

26 784 0235 1307 0023 RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA
DO CAIS COMERCIAL E PIER PETROLEIRO
NO PORTO DE FORTALEZA - NO ESTADO
DO CEARA

2.515.907

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 25

I 4 - INV 2 90 0 495 2.515.907

26 784 0235 1889 OBRAS CIVIS PARA O APROFUNDAMENTO
DO CAIS COMERCIAL DO PORTO DE FOR-
TA L E Z A 

100.000

26 784 0235 1889 0023 OBRAS CIVIS PARA O APROFUNDAMENTO
DO CAIS COMERCIAL DO PORTO DE FOR-
TALEZA - NO ESTADO DO CEARA

100.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 1

I 4 - INV 2 90 0 495 100.000

TOTAL - INVESTIMENTO 2.615.907

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 209.364

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 209.364

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 209.364

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 209.364

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 209.364

TO TA L 209.364

QUADRO SINTESE POR RECEITA 

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 209.364

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 209.364

6.2.1.0.00.00 TESOURO 209.364

6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 209.364

TOTAL DA RECEITA 209.364 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 209.364
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 209.364

P R O J E TO S 

26 784 0231 1939 IMPLANTACAO DA AVENIDA PERIMETRAL
NO PORTO DE SANTOS

22.756

26 784 0231 1939 0109 IMPLANTACAO DA AVENIDA PERIME-
TRAL NO PORTO DE SANTOS - NO MUNI-
CIPIO DE SANTOS - SP

22.756

TRECHO IMPLANTADO (KM) I 4 - INV 2 90 0 495 22.756

26 784 0231 3325 RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA
PORTUARIA NO PORTO DE SANTOS

186.608

26 784 0231 3325 0035 RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA
PORTUARIA NO PORTO DE SANTOS - NO
ESTADO DE SAO PAULO

186.608

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 1

I 4 - INV 2 90 0 495 186.608

TOTAL - INVESTIMENTO 209.364

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39215 - COMPANHIA DOCAS DO PARA - CDP

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 949.809

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 949.809

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 949.809

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0237 CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 949.809

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 949.809

TO TA L 949.809

QUADRO SINTESE POR RECEITA 

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 949.809

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 949.809

6.2.1.0.00.00 TESOURO 949.809

6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 949.809

TOTAL DA RECEITA 949.809 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 949.809

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39215 - COMPANHIA DOCAS DO PARA - CDP

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0237 CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 949.809

P R O J E TO S 

26 784 0237 1305 MELHORAMENTOS NO PORTO DE VILA DO
CONDE

928.584

26 784 0237 1305 0015 MELHORAMENTOS NO PORTO DE VILA
DO CONDE - NO ESTADO DO PARA

928.584

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 4

I 4 - INV 2 90 0 495 928.584

26 784 0237 3337 EXECUCAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTU-
RA NO PORTO DE BELEM

21.225

26 784 0237 3337 0015 EXECUCAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRU-
TURA NO PORTO DE BELEM - NO ESTADO
DO PARA

21.225

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 1

I 4 - INV 2 90 0 495 21.225

TOTAL - INVESTIMENTO 949.809

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39216 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 3.743.050

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 3.743.050

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 3.743.050

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 3.743.050

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 3.743.050

TO TA L 3.743.050

QUADRO SINTESE POR RECEITA 

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 3.743.050

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 3.743.050

6.2.1.0.00.00 TESOURO 3.743.050

6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 3.743.050

TOTAL DA RECEITA 3.743.050 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 3.743.050

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39216 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0230 CORREDOR LESTE 3.743.050

P R O J E TO S 

26 784 0230 3232 DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO DO CA-
NAL DE ACESSO AOS PORTOS DO RIO DE
JANEIRO E NITEROI

3.743.050

26 784 0230 3232 0033 DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO DO
CANAL DE ACESSO AOS PORTOS DO RIO
DE JANEIRO E NITEROI - NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

3.743.050

DRAGAGEM REALIZADA (MIL M³)
374

I 4 - INV 2 90 0 495 3.743.050

TOTAL - INVESTIMENTO 3.743.050
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39217 - COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 8.797.383

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 8.797.383

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 8.797.383

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0235 CORREDOR NORDESTE 8.797.383

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 8.797.383

TO TA L 8.797.383

QUADRO SINTESE POR RECEITA 

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 8.797.383

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 8.797.383

6.2.1.0.00.00 TESOURO 8.797.383

6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 8.797.383

TOTAL DA RECEITA 8.797.383 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 8.797.383

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39217 - COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0235 CORREDOR NORDESTE 8.797.383

P R O J E TO S 

26 784 0235 3255 RECUPERACAO E MELHORAMENTOS DA IN-
FRA-ESTRUTURA DO TERMINAL SALINEIRO
DE AREIA BRANCA (RN)

5 . 7 11 . 0 8 2 

26 784 0235 3255 0024 RECUPERACAO E MELHORAMENTOS DA
INFRA-ESTRUTURA DO TERMINAL SALI-
NEIRO DE AREIA BRANCA (RN) - NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE

5 . 7 11 . 0 8 2 

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 16

I 4 - INV 2 90 0 495 5 . 7 11 . 0 8 2 

26 784 0235 5597 CONSTRUCAO DE CAIS PARA CONTEINE-
RES NO PORTO DE MACEIO

3.086.301

26 784 0235 5597 0027 CONSTRUCAO DE CAIS PARA CONTEINE-
RES NO PORTO DE MACEIO - NO ESTADO
DE ALAGOAS

3.086.301

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 12

I 4 - INV 2 90 0 495 3.086.301

TOTAL - INVESTIMENTO 8.797.383

<!ID979768-0>DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2005(*)

Cria o Parque Nacional das Araucárias, nos
Municípios de Ponte Serrada e Passos
Maia, no Estado de Santa Catarina, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 11 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002, e o que consta do
Processo no 0 2 0 0 1 . 0 0 2 2 0 6 / 2 0 0 5 - 11 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criado o Parque Nacional das Araucárias, lo-
calizado nos Municípios de Ponte Serrada e Passos Maia, no Estado
de Santa Catarina, com aproximadamente 12.841 hectares, com o
objetivo de preservar os ambientes naturais ali existentes com des-
taque para os remanescentes de Floresta Ombrófila Mista, possi-
bilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de
atividades de educação ambiental, recreação em contato com a na-
tureza e turismo ecológico.

Art. 2o O Parque Nacional das Araucárias tem os limites
descritos a partir das Cartas Topográficas editadas pela Diretoria do
Serviço Geográfico do Exército, em escala 1:100.000, Folhas MIR
2875 e MIR 2876, com o seguinte memorial descritivo: inicia-se a
descrição deste memorial descritivo no ponto 0, de c.p.a. 399504 E e
7048687 N, localizado na confluência do Ribeirão Dobrado com o
Rio Chapecó, deste segue a montante pela margem direita do Ri-
beirão Dobrado até o ponto 1; do ponto 1, de c.p.a. 400001 E e
7049333 N, segue em linha reta numa distância de 86 metros até o
ponto 2; do ponto 2, de c.p.a. 400049 E e 7049261 N, segue em linha
reta numa distância de 80 metros até o ponto 3; do ponto 3, de c.p.a.
400017 E e 7049187 N, segue em linha reta numa distância de 106
metros até o ponto 4; do ponto 4, de c.p.a. 399930 E e 7049126 N,
segue em linha reta numa distância de 180 metros até o ponto 5; do
ponto 5, de c.p.a. 399933 E e 7048946 N, segue em linha reta numa
distância de 219 metros até o ponto 6; do ponto 6, de c.p.a. 399803
E e 7048769 N, segue em linha reta numa distância de 136 metros até
o ponto 7; do ponto 7, de c.p.a. 399848 E e 7048640 N, segue em
linha reta numa distância de 76 metros até o ponto 8; do ponto 8, de
c.p.a. 399816 E e 7048571 N, segue em linha reta numa distância de
83 metros até o ponto 9; do ponto 9, de c.p.a. 399848 E e 7048494
N, segue em linha reta numa distância de 296 metros até o ponto 10;
do ponto 10, de c.p.a. 400120 E e 7048613 N, segue em linha reta
numa distância de 119 metros até o ponto 11; do ponto 11, de c.p.a.
400181 E e 7048510 N, segue em linha reta numa distância de 69
metros até o ponto 12; do ponto 12, de c.p.a. 400181 E e 7048441 N,
segue em linha reta numa distância de 120 metros até o ponto 13; do
ponto 13, de c.p.a. 400298 E e 7048412 N, segue em linha reta numa
distância de 271 metros até o ponto 14; do ponto 14, de c.p.a. 400414
E e 7048166 N, segue em linha reta numa distância de 78 metros até
o ponto 15; do ponto 15, de c.p.a. 400388 E e 7048092 N, segue em
linha reta numa distância de 226 metros até o ponto 16; do ponto 16,

de c.p.a. 400269 E e 7047899 N, segue em linha reta numa distância
de 144 metros até o ponto 17; do ponto 17, de c.p.a. 400126 E e
7047880 N, segue em linha reta numa distância de 115 metros até o
ponto 18; do ponto 18, de c.p.a. 400017 E e 7047841 N, segue em
linha reta numa distância de 58 metros até o ponto 19; do ponto 19,
de c.p.a. 399973 E e 7047802 N, segue em linha reta numa distância
de 134 metros até o ponto 20; do ponto 20, de c.p.a. 400039 E e
7047685 N, segue em linha reta numa distância de 165 metros até o
ponto 21; do ponto 21, de c.p.a. 399944 E e 7047550 N, segue em
linha reta numa distância de 274 metros até o ponto 22; do ponto 22,
de c.p.a. 399671 E e 7047582 N, segue em linha reta numa distância
de 86 metros até o ponto 23; do ponto 23, de c.p.a. 399597 E e
7047537 N, segue em linha reta numa distância de 122 metros até o
ponto 24; do ponto 24, de c.p.a. 399605 E e 7047415 N, segue em
linha reta numa distância de 111 metros até o ponto 25; do ponto 25,
de c.p.a. 399496 E e 7047394 N, segue em linha reta numa distância
de 129 metros até o ponto 26; do ponto 26, de c.p.a. 399388 E e
7047466 N, segue em linha reta numa distância de 146 metros até o
ponto 27; do ponto 27, de c.p.a. 399330 E e 7047331 N, segue em
linha reta numa distância de 113 metros até o ponto 28; do ponto 28,
de c.p.a. 399221 E e 7047301 N, segue em linha reta numa distância
de 78 metros até o ponto 29; do ponto 29, de c.p.a. 399226 E e
7047223 N, segue em linha reta numa distância de 225 metros até o
ponto 30; do ponto 30, de c.p.a. 399399 E e 7047079 N, segue em
linha reta numa distância de 158 metros até o ponto 31; do ponto 31,
de c.p.a. 399533 E e 7047164 N, segue em linha reta numa distância
de 101 metros até o ponto 32; do ponto 32, de c.p.a. 399613 E e
7047101 N, segue em linha reta numa distância de 147 metros até o
ponto 33; do ponto 33, de c.p.a. 399748 E e 7047161 N, segue em
linha reta numa distância de 116 metros até o ponto 34; do ponto 34,
de c.p.a. 399857 E e 7047121 N, segue em linha reta numa distância
de 92 metros até o ponto 35; do ponto 35, de c.p.a. 399901 E e
7047040 N, segue em linha reta numa distância de 390 metros até o
ponto 36; do ponto 36, de c.p.a. 400245 E e 7047225 N, segue em
linha reta numa distância de 173 metros até o ponto 37; do ponto 37,
de c.p.a. 400367 E e 7047101 N, segue em linha reta numa distância
de 174 metros até o ponto 38; do ponto 38, de c.p.a. 400512 E e
7047198 N, segue em linha reta numa distância de 146 metros até o
ponto 39; do ponto 39, de c.p.a. 400510 E e 7047344 N, segue em
linha reta numa distância de 569 metros até o ponto 40; do ponto 40,
de c.p.a. 400909 E e 7047751 N, segue em linha reta numa distância
de 262 metros até o ponto 41; do ponto 41, de c.p.a. 401124 E e
7047601 N, segue em linha reta numa distância de 125 metros até o
ponto 42; do ponto 42, de c.p.a. 401235 E e 7047659 N, segue em
linha reta numa distância de 97 metros até o ponto 43; do ponto 43,
de c.p.a. 401309 E e 7047595 N, segue em linha reta numa distância
de 542 metros até o ponto 44; do ponto 44, de c.p.a. 401732 E e
7047934 N, segue em linha reta numa distância de 230 metros até o
ponto 45; do ponto 45, de c.p.a. 401962 E e 7047926 N, segue em
linha reta numa distância de 158 metros até o ponto 46; do ponto 46,
de c.p.a. 402039 E e 7048064 N, segue em linha reta numa distância
de 135 metros até o ponto 47; do ponto 47, de c.p.a. 402161 E e
7048124 N, segue em linha reta numa distância de 242 metros até o
ponto 48; do ponto 48, de c.p.a. 402232 E e 7047892 N, segue em
linha reta numa distância de 144 metros até o ponto 49; do ponto 49,
de c.p.a. 402372 E e 7047929 N, segue em linha reta numa distância

de 73 metros até o ponto 50; do ponto 50, de c.p.a. 402409 E e
7047865 N, segue em linha reta numa distância de 187 metros até o
ponto 51; do ponto 51, de c.p.a. 402595 E e 7047839 N, segue em
linha reta numa distância de 156 metros até o ponto 52; do ponto 52,
de c.p.a. 402738 E e 7047902 N, segue em linha reta numa distância
de 140 metros até o ponto 53; do ponto 53, de c.p.a. 402740 E e
7048042 N, segue em linha reta numa distância de 144 metros até o
ponto 54; do ponto 54, de c.p.a. 402857 E e 7048127 N, segue em
linha reta numa distância de 240 metros até o ponto 55; do ponto 55,
de c.p.a. 402822 E e 7048365 N, segue em linha reta numa distância
de 72 metros até o ponto 56; do ponto 56, de c.p.a. 402857 E e
7048429 N, segue em linha reta numa distância de 84 metros até o
ponto 57; do ponto 57, de c.p.a. 402801 E e 7048492 N, segue em
linha reta numa distância de 112 metros até o ponto 58; do ponto 58,
de c.p.a. 402851 E e 7048593 N, segue em linha reta numa distância
de 85 metros até o ponto 59; do ponto 59, de c.p.a. 402936 E e
7048582 N, segue em linha reta numa distância de 125 metros até o
ponto 60; do ponto 60, de c.p.a. 403037 E e 7048656 N, segue em
linha reta numa distância de 70 metros até o ponto 61; do ponto 61,
de c.p.a. 402976 E e 7048691 N, segue em linha reta numa distância
de 69 metros até o ponto 62; do ponto 62, de c.p.a. 402962 E e
7048759 N, segue em linha reta numa distância de 457 metros até o
ponto 63; do ponto 63, de c.p.a. 403153 E e 7049175 N, segue em
linha reta numa distância de 151 metros até o ponto 64; do ponto 64,
de c.p.a. 403304 E e 7049167 N, segue em linha reta numa distância
de 602 metros até o ponto 65; do ponto 65, de c.p.a. 403476 E e
7049744 N, segue em linha reta numa distância de 233 metros até o
ponto 66; do ponto 66, de c.p.a. 403330 E e 7049926 N, segue em
linha reta numa distância de 154 metros até o ponto 67; do ponto 67,
de c.p.a. 403341 E e 7050080 N, segue em linha reta numa distância
de 219 metros até o ponto 68; do ponto 68, de c.p.a. 403227 E e
7050268 N, segue em linha reta numa distância de 236 metros até o
ponto 69; do ponto 69, de c.p.a. 403425 E e 7050397 N, segue em
linha reta numa distância de 278 metros até o ponto 70; do ponto 70,
de c.p.a. 403693 E e 7050321 N, segue em linha reta numa distância
de 104 metros até o ponto 71, localizado em tributário sem de-
nominação do Rio Chapecó; do ponto 71, de c.p.a. 403769 E e
7050392 N, segue em linha reta numa distância de 141 metros até o
ponto 72; do ponto 72, de c.p.a. 403886 E e 7050313 N, segue em
linha reta numa distância de 228 metros até o ponto 73; do ponto 73,
de c.p.a. 404124 E e 7050394 N, segue em linha reta numa distância
de 211 metros até o ponto 74; do ponto 74, de c.p.a. 404264 E e
7050236 N, segue em linha reta numa distância de 154 metros até o
ponto 75; do ponto 75, de c.p.a. 404248 E e 7050082 N, segue em
linha reta numa distância de 445 metros até o ponto 76; do ponto 76,
de c.p.a. 403979 E e 7049727 N, passa por tributário sem deno-
minação do Rio Chapecó e prossegue em linha reta numa distância de
248 metros até o ponto 77; do ponto 77, de c.p.a. 404164 E e
7049561 N, segue em linha reta numa distância de 244 metros até o
ponto 78; do ponto 78, de c.p.a. 404082 E e 7049331 N, segue em
linha reta numa distância de 290 metros até o ponto 79; do ponto 79,
de c.p.a. 404312 E e 7049154 N, segue em linha reta numa distância
de 396 metros até o ponto 80; do ponto 80, de c.p.a. 404680 E e
7049302 N, segue em linha reta numa distância de 305 metros até o
ponto 81; do ponto 81, de c.p.a. 404968 E e 7049199 N, segue em
linha reta numa distância de 517 metros até o ponto 82; do ponto 82,




